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Diário do Executivo 
G O V E R N O D O E S T A D O 

L E I N. 2551, S E 13 D E J A N E I R O O E 1.954 

Dispõe sobre doação de imóvel . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por l e i , 

P A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Legis la t iva decre
ta e eu promulgo a seguinte lei: 

Ar t igo l .o — P i c a a Fazenda do Estado autor izada 
a receber, por d o a ç ã o , o imóve l aba ixa caracterizado, de 
propriedade da Prefe i tu ra M u n i c i p a l de Conchas , des t i 
nado à c o n s t r u ç ã o de edif ício p r ó p r i o para a Delegacia 
de Po l íc ia e Cade ia P ú b l i c a daquela localidade, a saber: 

; 'Um terreno com a á r e a ap rox imada de 5.300 m2 
(cinco mil e trezentos metros quadrados), si tuado entre 
as ruas M a r a n h ã o e Sargento A . de S imone Neto, c o n 
frontando de u m lado com herdeiros de A lexandre J o s é 
onde mede 30 m ( t r in ta met ros ) ; de outro com a r ua 
M a r a n h ã o , medindo 100 i cem metros) ; de outro com 
herdeiros de Afonso La roca , onde mede 76 m (setenta 
e seis metros) e, f inalmente , com a rua Sargento A . de 
Simone Neto. onde mede 100 m (cem metros) " . 

Ar t igo 2.o — Vetado . 
Ar t igo 3.o — E s t a le i e n t r a r á em vigor na da ta de 

sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo -do Es tado de S ã o Paulo , aos 13 

de janeiro de 1.954. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Antonio Carlos de Salles Filho 
Elpídio Reali 

Pub l i cada n a D i r e to r i a da Secretar ia de Estado dos 
Negócios do Governo , aos 14 de jane i ro de 1.954. 

Carlos de Albuquerque Se i f fa r th 
Diretor Geral — Subst. 

L E I N. 2552, D E 13 D E J A N E I R O D E 1954-

Di spõe sôbre criação, na Secretaria- da 
S a ú d e Públ ica e da Ass i s tênc ia Social, do 
Instituto de Cardiologia, e dá outras provi
dênc ias . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
lhe s ã o conferidas por le i , 

P A Ç O S A B E R que a A s s e m b l é i a Leg i s la t iva decre
ta e eu promulgo a seguinte l e i : 

Ar t igo l . o — F i c a cr iado, n a Secretar ia da S a ú d e 
P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , diretamente subordinado 
ao respectivo S e c r e t á r i o de Estado, com as a t r i b u i ç õ e s e 
o r g a n i z a ç ã o constantes desta l e i , o Ins t i tu to de C a r d i o 
logia 

Ar t igo 2.o — O Ins t i tu to de Card io log ia t e r á por 
f ina l idade : 

I — prestar a s s i s t ê n c i a m é d i c a gra tu i ta aos c a r d í a 
cos desprovidos de recursos f inanceiros; 

I I — fazer per iodicamente o censo ca rd io lóg ico da 
p o p u l a ç ã o , visando o d i a g n ó s t i c o precoce de c a r d í o p a t í a s 
ignoradas; 

I I I — fazer s p rof i lax ia de certos tipos de in fecção , 
como reumatismo, a lues, e de certos estados m ó r b i d o s , 
como a h i p e r t e n s ã o a r te r ia l e ? arterioeselerose wwe*tf-
veis de agir como causas de ea r t í iopr . t i a s : 

I V — promover a r e c u p e r a ç ã o f ' racionai do? c a r d í a 
cos; 

V — promover e incent ivar a i n v e s t i ç ã o dos problemas 
card io lóg icos do ponto de v is ta i n d i v i d u a l e soc ia l ; 

V I — rea l izar i n t e r c â m b i o s cu l tura is com os grandes 
centros ca rd io lóg icos do mundo : 

V I I — di fundi r a cardiologia no seio da classe m é d i 
ca, mediante cursos pe r iód icos de a p e r f e i ç o a m e n t o , e s t á 
gios para m é d i c o s e estudantes de medic ina , bolsas de 
estudo e p u b l i c a ç õ e s c i e n t í f i c a s . 

Ar t igo 3.o — O Inst i tuto de Card io log ia , que serfi 
d i r ig ido por u m Dire tor G e r a l , t e r á a seguinte o rgan i 
z a ç ã o : 

I — Gabinete do Diretor G e r a l ; 
I I — Di re to r i a T é c n i c a : 

I I I — Di re to r i a A d m i n i s t r a t i v a : 
I V — Setor Soc ia l ; e 

V — Bib l io t eca . 
A r t i g o 4.o — A Di re to r i a T é c n i c a compreende: 
a) Se rv i ço C l in i co , com S e c ç ã o Hosp i t a l a r . A r o b u l i -

t ó r i o e S e c ç ã o de A s s i s t ê n c i a D o m i c i l i a r ; 
b) Se rv iço C i r ú r g i c o ; 
c> S e r v i ç o de Pi ,«iodiagnóst iep com as Secções <i* 

Raios X e de E le t ro log ia ; 
d) Se rv i ço de E x p e r i m e n t a ç ã o s Pe sq t à sa , com L a 

b o r a t ó r i o Cl ín ico . L a b o r a t ó r i o de A n a t o m i a P a t o l ó g i c a e 
L a b o r a t ó r i o E x p e r i m e n t a l ; 

e) F a r m á c i a : 
f) F i c h á r i o C e n t r a i . ' 
A r t i g o 5.c — A Di r e to r i a Adr / i in i s t ra t iva compreende. I 
a) S o c ç â c de Expediente, Protocolo e A r q u i v o ; 
b) S e c ç ã o de Pessoal e M a t e r i a l ; 
c) S e c ç ã o de Contab i l idade ; 

d) P o r t a r i a ; e 
e) G a r a g e . 
A r t i g o 6.o — F i c a m criados, n a Pa r t e Permanente , do 

Quadro da Secretar ia da S a ú d e P ú b l i c a e 3a A s s i s t ê n 
c i a Soc ia l , os seguintes cargos: 

N a Tabe la I I : 
a) 1 tum) de D i re to r G e r a l , p a d r ã o " Z " ; 
b) 1 tum) de Di re to r , p a d r ã o " Y " ; 
c) 1 (um) de Dire tor , p a d r ã o " V ; 
d) 3 ( t r ê s ) de Chefe de Secção , p a d r ã o " S * . 
Na Tabela I V : 
a) 4 (quatro) funções grat if icadas de Chefe de Se r 

viço, r e f e r ê n c i a F G - 8 , destinadas aos se rv iços a que se 
referem as a l í n e a s "a", "b", " c " e " d " , do ar t igo 4.o; 

b) 4 (quatro) funções grat if icadas de Chefe de Sec
ç ã o , r e f e r ê n c i a FG-6 , dest inadas à s s f eções mencionadas 
nas a l í n e a s " a " e " c " do ar t igo 4.o; 

c) 3 ( t r ê s ) de Chefe de L a b o r a t ó r i o e 1 (uma* oe 
Chefe ds A m b u l a t ó r i o , todas da r e f e r ê n c i a F G - 6 , dest i 
nadas à s respectivas d e p e n d ê n c i a s constantes das alinhas 
" a " e " d " do ar t igo 4.o; 

d) 2 (duas) de Chefe , r e f e r ê n c i a F G - 4 , correspon
dentes à s d e p e n d ê n c i a s indicadas nas a l í n e a s "e" e " f " , 
do ar t igo 4.o; 

e) 1 (uma) de Encarregado, r e f e r ê n c i a F G - 3 , cor
respondente à d e p e n d ê n c i a constante do i t e m I V , Jo 
ar t igo 3.o. 

Ar t igo 7.o — Os cargos criados pelo ar t igo ò.o, co r 
respondem, os de Di re tor , p a d r ã o Y e V , à s Di re tor ias 
T é c n i c a s e A d m i n i s t r a t i v a , respectivamente, e os de C h e 
fe de S e c ç ã o , p a d r ã o " S " à s Secções enumeradas nas 
a l 'neas "a", "b" e " c " . do art igo 5.0. 

A r t i g o é.o — Votado . 
P a r á g r a f o ú n i c o — Vetado. 
Ar t igo 9.o — A l é m do pessoal do Quadro, o i n s 

t i tu to c o n t a r á com o concurso de pessoal e x t r a n u m e r á -
r io a ser admi t ido na fo rma da l eg i s l ação vigente. 

A r t i g o 10 — O Hosp i t a l de Card io log ia d i s p o r á de 
300 (trezentos) leitos, sendo 250 fduzentos e c inquenta) 
pa ra a a s s i s t ê n c i a gra tu i ta e 50 (cinquenta) , divididos 
em classe " a " e "b", destinados a a s s i s t ê n c i a paga, de 
acordo com a tabela a ser ba ixada n"Ao t i tu la r da Pasta 
da S a ú d e . 

A r t i g o 11 — O Inst i tuto de Card io log ia p o d e r á re
ceber d o a ç õ e s destinadas a i n s t a l a ç ã o ou pesquisas, c a 
bendo à D i r e to r i a decidir da r e t r i b u i ç ã o , sob forma de 
homenagem, aos doadores. 

A r t i g o 12 — P o d e r á o Inst i tuto ora cr iado cont ra
t a r com pessoas físicas, j u r í d i c a s ou a u t á r q u i c a s a pres
t a ç ã o de serv iços especializados tanto pa ra a a s s i s t ê n c i a 
ao c a r d í a c o , como para i n v e s t i g a ç õ e s especiais. 

Ar t igo 13 — O o r ç a m e n t o c o n s i g n a r á , anualmente , 
ao Ins t i tu to de Card io logia d o t a ç ã o destinada a atender 
á c o n c e s s ã o de bolsas de estudo ao pessoal t é c n i c o d a 
I n s t i t u i ç ã o , ao contrato de especialistas estrangeiros e ao 
custeio d? p u b l i c a ç õ e s do Ins t i tu to . 

Ar t igo 14 — O Poder Execut ivo r e g u l a m e n t a r á a p re 
sente le i , dentro do prazo de sessenta dias, a contar da 
data de sua p u b l i c a ç ã o . 

A r t i g o 15 — F i c a o Poder Execut ivo autorizado a 
abr i r na Secretar ia da Fazsnda . à Secre tar ia da S a ü d e 
P ú b l i c a e da Ass i s t ênc i a Soc ia i . com v igênc ia a t é o exer
cício de 1954, u m c r é d i t o especial de Cr$ 20.000.000,00 
(vinte m i i h õ e s de cruzeiros), destinado à c o n s t r u ç ã o c 
á i n s t a l a ç ã o do Ins t i tu to de Card io log ia . 

P a r á g r a f o ú n i c o — O valor do presente c r éd i to s e rá 
cocerto com os recursos provenientes do produto de 
o p e r a ç õ e s de c r é d i t o que a Secretar ia da Fa?enda fiei 
autor izada a rea l izar ( . . . vetado . . . ) . 

Ar t i go 16 — Es ta le i e n t r a r á vigor n a data de sua 
p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i snos ições em c o n t r á r i o . 

Palf .c io do Governo do Kftfido de S ã o Paulo , :.os i ó 
de janeiro de 1954 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Theodoro Q u a r t í m Barbosa 
Pau lo Cesar de Azevedo Antunes 

Publ icada n a Di re tor ia G e r a l da Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 14 de janeiro de 1954. 

Carlos de Alr-rtnieraue Seiffarth 
Dire to r G e r a l Subst i tuto 

L E I N . 3553 D E 13 D F JANEIRO D E 195» 

Dihpõe sobre autorização para funciona
mento como Colégio, do Ginás io Es tadua l "de 
Ibitinga. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 

ihe são conferidas por le i , 
F a ç o saber que a Assemblé i a Leg i s l a t iva decreta e eu 

p r o m u í g o a seguinte l e i : 
A r t i g o l . c — Passa a funcionar como Colégio, a pa r 

t i r de 1955 e uma vez obtida a a u t o r i z a ç ã o federal o G i 
n á s i o Es t adua l de Ib i t inga . 

Ar t igo 2 .0 — A le i o r ç a m e n t á r i a do c-xsrcício e;n que 
se der a i n s t a l a ç ã o do Colég io o ra criado c:<nsignarâ do
t a ç ã o adequada ao custeio das respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a ie i e n t r a r á em vigor n a data d« 
sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d ispos ições em c o n t r á r i o . 

Pa l ac io do Governo do Estado de S ã o Paulo , aos 13 de 
janeiro de 1954. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
J o s é de Moura Rezende 

Pub l i cada na Di re to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 14 de janei ro de 1»54. 

Car los de Albuquerque Se i f fa r th — D i r e t o r G e r a l 
Subs t i tu io . 

L E I N . 2554, D E 14 J>E J A N E I R O D E 1954 

Regula o processo e julgamento de ações 
rescisórias, recursos de revista e mandados d< 
segurança, em Segunda Ins tânc ia . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . G O V E R N A D O R D C 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das a t r i b u i ç õ e s que 
l h e s ã o conferidas por le i , 

F a ç o saber que a A s s e m b l é i a Leg i s l a t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte i e i : 

Ar t igo l . o — A s ações r e sc i só r i a s s e r ã o processadas 
e ju lgadas : 

I — pelas C â m a r a s C i v i s isoladas, quando t iverem 
por objeto s e n t e n ç a de p r ime i ra i n s t â n c i a 
observado no julgamento, o processo de ape
l a ç ã o ; 

II — paios Grupos de C â m a r a s C iv i s , na f o rma es
tabelecida para o ju lgamento de embargos 
de nul idade e infr ingentes do julgado, quan 
do vergarem sobre a e ó r d ã j s de C â m a r a s C i 
vis isoladas, ou de seus Grupos ; 

I I I —- pelo T r i b u n a l P leno ou pela S e c ç ã o C i v i l , res
pectivamente, se fôr de um ou d« outra o 
a c ó r d ã o rescindendo. 

§ l . o — A a ç ã o r e sc i só r i a s e r á , n a h i p ó t e s e do inciso 
II, d i s t r i b u í d a ao G r u p o de que f aça parte a t u r m a p r o . 
l a tora do a c ó r d ã o rescindendo, n ã o podendo servir s e n ã o 
como vogais os ju í zes que o subscreveram. 

§ 2 . 0 — N a h i p ó t e s e do inciso II, os embargos even
tualmente cab íve i s (artigo 833, do Código de Processo C i 
vil) s e r ã o julgados por todos os ju í zes componentes do 
mesmo grupo, devendo a escolha do, relator recair , sempre 

í que possível , em ju i z que n ã o ha ja par t ic ipado do or imei ro 
julgamento. 

I 3.o — Havendo empate no ju lgamento do m é r i t o , a 
a ç ã o seca ju lgada improcedente. 

A r t i g o 2.o — A s revistas s e r ã o julgadas, quando o 
T r i b u n a l 2on !iver mais de u m G r u p o de C â m a r a s C i v i s : 

l I — quanto à s ques tões pre l iminares ou p r e j u d i 
ciais , inclusive a ve r i f i cação da e x i s t ê n c i a da 
d i v e r g ê n c i a ju r i sprudenc ia i (artigo 353, s l .o 
e 859, do Código de Processo C i v i l ) , pelo G r u 
po de C â m a r a s a que pertencer a t u rma p r o -
lat.-ra dc a c ó r d ã o recorrido, com a p r e s e n ç a 
i n í n m a de seis ju í zes desimpedidos n ã o po
dendo servir como relator os que tenham 
subscrito e;se a c ó r d ã o : em caso de ampate 
d e s e m p a t a r á o Presidente do G r u p o ; 

II — quanto à m a t é r i a p r inc ipa l ( i n t e r p r e t a ç ã o do 
direito em tese), pela S e c ç ã o C i v i l , à quai 

se rão n s autos remetidos, independentemente 
de a c ó r d ã o , mediante simples despacho dc 
relator, uma vez reconhecida pelo G r u p o s 
e x i s t ê n c i a da d i v e r g ê n c i a ; o b s e r v a r - s e - á , nc 
julgamento, o disposto no ar t igo 13 do De
creto- le i n . 11.858, de 26 de a b r i l de 1940. 

g l . o — O recurso de revis ta s e r á interposto pe ran t i 
o Presidente da Secção C i v i l , que o p o d e r á indefer i r se s 
p . í I ç S o n ã o contiver os requisitos n e c e s s á r i o s à sua ad
mi s são , entre os quais a d e c l a r a ç ã o da tese sobre qut 
versar a d ive rgênc i a , ou se manifesta for a inex i s t ênc ia 
desta. 

§ 2.o — O agravo da dec i são do Presidente da Secçãc 
C i v i l que indefer ir o recurso, o u o declarar renunciado ou 
deserto, s e r á ju lgado peio G r u p o de C â m a r a s a que se re
fere o inciso I. 

Art igo 3.o — Os mandados de s e g u r a n ç a s e r ã o ora -
cessados e ju lgades : 

I — pelo T r i b u n a l P leno, s ç se t ra tar de ato do pró-
, pr io T r i b u n a l , de suas Secções , ;'«> Conselho Super ior de 

Mag i s t r a tu ra , do Presidente do T r i b u n a l , do Cotregedot 
G o r a i da J u s t i ç a , do Governador do Estado, da Mesa ou 
da P r e s i d ê n c i a dc. Assemblé i a Leg i s la t iva e do Procura
dor G-eral da J u s t i ç a 

II — pelas Secções do T r i b u n a l , se se t ra ta r de ato 
c alguma de suas C â m a r a s , de Grupos de C â m a r a s , d« 

seu Presidente ou de seus J u í z e s ; 
ni — pelas C â m a r a s isoladas, quando versar sôb re ato 

de Ju i z de Di re i to , de J u i z de D i r e i t o substituto, ds Se 
c r e t á r i o s de Es tado e do Prefei to do M u n i c í p i o í a C a 
p i t a l . 

A r t i g o 4.o — Os processos j á d i s t r i b u í d o s à s C â m a r a s 
C iv i s Reunidas e cujo julgamento, pela presente le i , se 
transfere para a c o m p e t ê n c i a dos Grupos de C â m a r a s 
s e r ã o imediatamente remetidos ao G r u p o de que fizer 
parte o relator, se j á t iverem r e l a t ó r i o nos autos. Se iá 
t iverem t a m b é m o " v i s t o " do revisor, e esta n ã o fôr 
membro desse G r u p o , s e r á ê le convocado para D julga-
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